
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, CONVÊNIOS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2026 

 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2026 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1817/2026 

 
NERI CARLOS BUENO CHICATTO, Prefeito Municipal de Nova Hartz, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que na Prefeitura 
Municipal, situada na rua Emílio Jost, n.º 387, Centro, encontra-se aberta licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  através do site 
www.pregaobanrisul.com.br, na forma eletrônica, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO QUE SE 
ENCONTRA EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO V) DO EDITAL ,  nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 
1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 031 de 02 de março de 2022. 
 
 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: no site 

www.pregaobanrisul.com.br, NO DIA  01 DE JUNHO DE 2026 COM INÍCIO ÀS 14:00 

HORAS, horário de Brasília-DF; podendo as propostas e os documentos serem enviados 

até às 13hs:59min do dia 01/06/2026,  sendo que todas as referências de tempo observam 

o horário de Brasília. 

 

O ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO É SIGILOSO, com fundamento no art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021, e no art. 10 do Decreto Municipal nº 030/2022, e será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.   

 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data supra mencionada, o evento será automaticamente transferido 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação.  

TEMPO DE DISPUTA POR ITEM: cinco (05) minutos, acrescido do tempo aleatório, 
determinado pelo sistema, que pode variar de 1 segundo até 30 minutos.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário 
de Brasília-DF.  

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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1. DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO, DE 

ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO V) DO EDITAL. 

 

  1.1. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  

a) Deverão obrigatoriamente ser observados os horários estabelecidos para as 
entregas das cestas básicas. O Município se reserva ao direito de aplicar as 
sanções cabíveis caso ocorram sucessivos atrasos ou entregas fora do horário 
estipulado; 

b)  Todas as cestas básicas que serão entregues junto ao Almoxarifado do Município 
serão igualmente conferidas no que diz respeito a marca, quantidades e etc., e 
caso seja constatada alguma irregularidade o responsável pelo setor fará a recusa 
do recebimento dos produtos, podendo o Município, em caso de recorrência, 
aplicar as sanções cabíveis em lei; 

c) A vigilância Sanitária do Município poderá fazer visitas aleatórias aos 
estabelecimentos das empresas vencedoras para constar que o mesmo se 
encontra em conformidade com as condições sanitárias; 

d) As cestas básicas deverão ser entregues nas quantidades que foram solicitadas, 
em nenhuma hipótese o fornecedor poderá fazer entregas parciais, deverá o 
licitante vencedor fazer previsão de estoque dos produtos dos quais integram as 
cestas básicas, a fim de não prejudicar a entrega; 

e) A Municipalidade fará fiscalizações esporádicas, sem aviso prévio, das entregas no 
local onde serão realizadas as cestas básicas com os produtos que a elas 
compõem, tanto no comércio como no almoxarifado;  

f) Quanto à embalagem: lacre, resistência, identificação do produto (rótulo), prazo 
de validade, peso e rótulo de composição nutricional, devem ser observados em 
conformidade com o presente objeto; 

g) Quanto ao produto: deve preservar as características naturais no que tange a 
aparência, consistência, sabor característico, odor, textura, rendimento, 
cozimento e diluição;   

h) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e suas propostas, assumindo com exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

i) A Contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei n° 8.078/1990)- Código de Defesa do 
Consumidor; 

j) Deverá comunicar à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

k) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

l) Depois de homologado o processo, deverão OBRIGATÓRIAMENTE SER 
ENTREGUES OS PRODUTOS COM AS MARCAS COTADAS, o Município não 
aceitará outro produto que não seja da marca efetivamente homologada, caso o 



licitante vencedor envie outro produto o mesmo não será aceito, e em caso de 
recorrência poderão ser aplicadas as sanções cabíveis. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas pelo sítio eletrônico ou 

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: licitação@novahartz.rs.gov.br 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do Pregão na 

forma eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

2.3.6. Poderá participar do presente Pregão Eletrônico a empresa que atender a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste edital e seus Anexos e, 
estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site  
www.celic.rs.gov.br 
 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
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http://www.celic.rs.gov.br/


edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 

deste edital.  

 

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR – ME/EPP: 

3.2.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 139, de 

10 de novembro de 2011, pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei 

Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, deverá declarar previamente que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, e apresentar a 

Declaração firmada pelo Contador da licitante e proprietário/sócio administrador da 

empresa, conforme Modelo do Anexo II deste edital. Para obter o tratamento diferenciado 

de que trata a Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, as empresas interessadas, 

declaradas ME ou EPP, deverão necessariamente apresentar, com os documentos de 

habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL DENTRO DO 

EXERCÍCIO, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP pelo empresário ou pela 

sociedade, conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, art. 8º. 

 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pela Pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 

2(dois) dias úteis. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta ) dias, a contar da data de 

abertura da sessão do Pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 

produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem 

como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 

custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

OBS: Poderá ser admitido pelo Pregoeira erros de natureza formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes 

documentos, em até 02 (duas) horas, após solicitação da Pregoeira. 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) CÓPIA DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for 

pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for 

pessoa jurídica; 

OBS: Caso tenha apresentado no item 5.1 não precisa apresentar em duplicidade. 



b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; (ALVARÁ ou DIRE) 

c) Prova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL do 

domicílio ou sede do licitante.  

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; (CNDT) 

 

5.2.1 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES/DECLARAÇÕES  

f. DEVERÁ O LICITANTE APRESENTAR DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (CONFORME ANEXO III) 

 
g. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme  o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02, (conforme anexo III); 

 h. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório, (conforme anexo III); 

i) Declaração de que nada tem a impugnar relativamente ás condições do edital e 
respectivos anexos, visto que com os mesmos concorda plenamente, de sorte que obriga 
a respeitá-las e cumpri-las integralmente, (conforme anexo III); 

j) Declaração de que recebeu o edital e todos os documentos que instruem, e tomou 
conhecimento de todas as informações relativas ao caso, inclusive quanto ao 
fornecimento das cestas básicas (conforme anexo III); 

k) Declaração que executará o objeto em conformidade com o estatuído no edital de 
licitação e respectivos anexos, (conforme anexo III); 

l) Declaração que autoriza qualquer representante de empresa/instituições ente público, 
mencionados na documentação habilitatória, a prestar as informações julgadas 
necessárias e solicitadas pela Pregoeira, (conforme anexo III) 

m) Declaração que está plenamente e acordo com todas as cláusulas e condições do 
presente edital, (conforme anexo III); 

n) Declaração a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública de economia mista, (conforme anexo III); 

o) Declaração que sob as penas da lei, possui condições de fornecer, durante o prazo de 
validade deste registro de preços,  as cestas básicas em quantidades compreendidas 
entre as informadas como mínimas e máximas, (conforme anexo III); 



 
5.2.1- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) ATESTADO(s) DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL, que comprove(m) que a 
empresa licitante tenha fornecido para órgão ou entidade da administração pública, ou 
ainda, para empresas privadas, fornecimento CESTAS BÁSICAS objeto semelhante desta 
licitação SATISFATORIAMENTE. O Atestado de Capacidade Técnica apresentado (a) deve 
conter as seguintes informações básicas: Nome do Contratado e do Contratante, 
identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço), fornecimento (s) e localização dos 
mesmos. 

 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a noventa dias da data designada para a 
apresentação do documento. 

 
5.3.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.3.2.  Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Licitações poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

6. GARANTIA DE PROPOSTA 

Não haverá garantia de proposta. 

 

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente (art. 14 da lei n.º 14.133/2021): 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência da ata de registro de preços, é vedado ao contratado contratar 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços. 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Pregoeira abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

8.3.A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 



b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,001 (um 

centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 



9.9 Deverão as empresas manter seu lance final, sendo declarada vencedora e NÃO SERÁ 
ACEITO mensagens via e-mail ou por telefone, com solicitações de pedidos de desistência 
de lance , sob qualquer hipótese. Caso seja declarada vencedora deverá manter a 
proposta final por até 60 (sessenta) dias. 
 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira 

poderá, assessorado pela Equipe de Apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.pregaobanrisul.com.br 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

http://www.pregaobanrisul.com.br/


a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pela Pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3, enviados nos 

termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pela Pregoeira, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 



a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 



16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar  a ata de registro de preços ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento  

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, 

previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

licitante. 

17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O termo inicial da ata de registro de preços será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 

12(doze) meses, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 24(vinte e quatro) 

meses, inclusive com as quantidades. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

                O pagamento do objeto desta licitação dar-se-á mediante as condições abaixo: 



 a) O pagamento será efetuado através de depósito bancário, efetivada em até 30 
(trinta) dias corridos a contar da data da entrega do item, devidamente visada pelos 
responsáveis, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 
             b) O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa 
vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da 
conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social 
e/ou nome, conforme CGM junto ao município promotor do certame. Estas informações 
devem constar na Nota Fiscal/Fatura; 
             c) Qualquer liberação de pagamento somente será efetuada após o recebimento, 
conferência e aprovação das cestas básicas pelos responsáveis; 
             d) O item que eventualmente não forem aceitos, com a devida fundamentação, se 
não substituídos dentro do prazo determinado, não serão pagos; 
            e) A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo e o número do Pregão, e do empenho a fim de acelerar 
o tramite de recebimento das cestas básicas posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento; 
             f) Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada 
pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o 
INPC/IBGE, e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês.  
        g) As contratações feitas na forma deste edital, deverão observar as disposições da 
Instrução Normativa n.º 971/2009 e, para fins exclusivos de IRRF, a instrução normativa n.º 
1234/2012. 
 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 O fornecimento das cestas básicas serão submetido a uma avaliação visual e 

sensorial de qualidade, e também de acordo com as condições do TERMO DE 

REFERÊNCIA (anexo V), que será realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de 

acordo com as condições expressas acima,  o fornecimento será denominado em 

conformidade  aprovada.  

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados a Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE pelo endereço eletrônico: 

www.pregaobanrisul.com.br 

http://www.pregaobanrisul.com.br/


22.- DA FISCALIZAÇÃO 
 
O Município nomeará fiscal(is) para acompanhamento da ata de registro de preços, sendo 

este servidor pertencente do quadro de servidores, devidamente habilitado à tanto, para 

exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização da ata de registro de preços. 

 

23 - DAS AMOSTRAS 

23.1 Deverão os licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhar amostra da cesta 
básica com os itens cotados, dos quais foram declarados vencedores, devendo a entrega 
ser efetuada mediante documento formal que deverá ser dirigido ao Departamento de 
Licitações, Contratos, Convênios e Prestação de Contas;  
 
23.2 As amostras serão analisadas pela responsável do Município, que emitirá laudo da 
análise. Caso alguma amostra não atenda ao solicitado, será notificada a empresa 
correspondente, sob pena de desclassificação do item; 
 
23.4 Caso algum licitante não efetue a entrega da amostra para análise dentro do prazo 
estabelecido, será automaticamente desclassificada nos itens que foi declarada 
vencedora (e que não entregou a amostra da cesta básica).   
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

24.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

24.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

24.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sapiranga/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

       São ANEXOS deste Edital, fazendo parte integrante do mesmo os seguintes 
documentos: 

ANEXO I – Minuta da ata de registro de preços;  

ANEXO II - Declaração de enquadramento como benefi. da Lei Complementar; 



ANEXO III- Modelo de declarações; 

ANEXO IV- Estudo técnico Preliminar; 

ANEXO V- Termo de referência; 

ANEXO VI- Modelo de proposta comercial; 

ANEXO VII- Comprovante de recibo do edital. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Hartz, aos 18 dias do mês de Maio de dois mil e 
vinte e seis. 

 
Neri Carlos Bueno Chicatto 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I  

MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

PREGAO ELETRÔNICO N.º 22/2026 

Aos ___ dias do mês de ____________ de 2026, nas dependências da Administração 

Municipal de Nova Hartz/RS, sito à Rua Emilio Jost n.º 387,  bairro Centro, nesta cidade, 

nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador 

(OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das 

propostas apresentadas no processo de contratação através do Processo Licitatório n. 

1817/2026, Pregão Eletrônico, nº 22/2026, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2026 , para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO V) DO EDITAL, por deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio, 

homologada em __/__/2026, e publicada no _______________, em __/__/2026, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as cláusulas estabelecidas no edital 

que regeu o certame, conforme a seguir. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos itens 

especificados no Anexo V do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando 

a fazer parte integrante dessa Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO:  

  1.1. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  

a) Deverão obrigatoriamente ser observados os horários estabelecidos para as 
entregas das cestas básicas. O Município se reserva ao direito de aplicar as 
sanções cabíveis caso ocorram sucessivos atrasos ou entregas fora do horário 
estipulado; 

b)  Todas as cestas básicas que serão entregues junto ao Almoxarifado do Município 
serão igualmente conferidas no que diz respeito a marca, quantidades e etc., e 
caso seja constatada alguma irregularidade o responsável pelo setor fará a recusa 
do recebimento dos produtos, podendo o Município, em caso de recorrência, 
aplicar as sanções cabíveis em lei; 



c) A vigilância Sanitária do Município poderá fazer visitas aleatórias aos 
estabelecimentos das empresas vencedoras para constar que o mesmo se 
encontra em conformidade com as condições sanitárias; 

d) As cestas básicas deverão ser entregues nas quantidades que foram solicitadas, 
em nenhuma hipótese o fornecedor poderá fazer entregas parciais, deverá o 
licitante vencedor fazer previsão de estoque dos produtos dos quais integram as 
cestas básicas, a fim de não prejudicar a entrega; 

e) A Municipalidade fará fiscalizações esporádicas, sem aviso prévio, das entregas no 
local onde serão realizadas as cestas básicas com os produtos que a elas 
compõem, tanto no comércio como no almoxarifado;  

f) Quanto à embalagem: lacre, resistência, identificação do produto (rótulo), prazo 
de validade, peso e rótulo de composição nutricional, devem ser observados em 
conformidade com o presente objeto; 

g) Quanto ao produto: deve preservar as características naturais no que tange a 
aparência, consistência, sabor característico, odor, textura, rendimento, 
cozimento e diluição;   

h) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e suas propostas, assumindo com exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

i) A Contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei n° 8.078/1990)- Código de Defesa do 
Consumidor; 

j) Deverá comunicar à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

k) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

l) Depois de homologado o processo, deverão OBRIGATÓRIAMENTE SER 
ENTREGUES OS PRODUTOS COM AS MARCAS COTADAS, o Município não 
aceitará outro produto que não seja da marca efetivamente homologada, caso o 
licitante vencedor envie outro produto o mesmo não será aceito, e em caso de 
recorrência poderão ser aplicadas as sanções cabíveis. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado 

o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e art. 5ª parágrafo 2ª do Decreto Municipal 

nº 114/2023, a Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio 

dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que 

motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, 

no caso de igualdade de condições. 

CLAUSULA QUARTA- CONTRATO 



4.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a 

celebração de contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, 

incisos I e II, e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA QUINTA-DOS PREÇOS 

5.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, 

conforme classificação dos fornecedores. 

5.2 Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente 

os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao 

do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.4 Na hipótese da alínea c) do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o 

reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na 

ata, conforme o preço reequilibrado.   

CLAUSULA SEXTA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão 

Participante (OP), por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, 

datada e assinada pela autoridade competente, com cópia obrigatória ao Órgão 

Gerenciador (OG). 

6.2 As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra 

forma admitida pela Administração. 

6.3 Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao 

fornecimento do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra 

e cláusulas do processo de contratação, que precedeu a formalização dessa Ata. 

6.4 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de 

referência, no caso de contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso 

celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021, e retirados nos seguintes prazos: 



a) Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) Em até 03 (três) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

6.6 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de 

processo administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela 

inexecução. 

CLAUSULA SÉTIMA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO 

REGISTRADO 

7.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da 

presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo 

de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado; 

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;  

c) Quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 

comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

d) Quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da 

presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, 

se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja 

devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada; 

b) Falecimento do registrado.  



7.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 

despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá 

convocar os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação. 

7.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços 

registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no 

edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando por razão de interesse público;  

b) Quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

c) Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado e não houver êxito nas negociações. 

6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações 

necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para 

todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços. 

CLAUSULA OITAVA- PENALIDADES 

8.1 Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o 

prazo estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a 

contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (DEZ) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual; 

b) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 02 (dois anos). 

8.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não 

formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho. 



CLAUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO 

9.1 Cabe ao fiscal da ata de registro de preços proceder à fiscalização rotineira dos itens 

recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características 

ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme 

previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou 

serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja 

entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, 

§ 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no 

prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar 

as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao 

Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis. 

9.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade semestral, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, 

condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 

82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.    

CLAUSULA DÉCIMA- CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

10.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir: 

a) Greve geral; 

b) Calamidade pública; 

c) Interrupção dos meios de transporte; 

d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

10.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo 

fornecedor. 

10.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, 

em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 



ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
  07.00 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
  07.02 - Fundo Municipal da Assistência Social 
  Projeto/Atividade-2357 Manutenção das Atividades do CRAS 
  3.33.90.30.00 - Material de Consumo (16678) 
  3.33.90.30.07.01 - Gêneros de Alimentação - Consumo Imediato (496) 
 
  Projeto/Atividade - 2101 - Manutenção das Multas de Legislação Específica - Covid 
  3.33.90.30.00 - Material de Consumo (16652) 
  3.33.90.30.07.01 - Gêneros de Alimentação - Consumo Imediato (326) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO 

  O pagamento do objeto desta licitação dar-se-á mediante as condições abaixo: 

            a) O pagamento será efetuado através de depósito bancário, efetivada em até 
30 (trinta) dias corridos a contar da data da entrega do item, devidamente visada pelos 
responsáveis, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 
 b) O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da 
empresa vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo 
que o nº da conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e 
razão social e/ou nome, conforme CGM junto ao município promotor do certame. Estas 
informações devem constar na Nota Fiscal/Fatura; 
  c) Qualquer liberação de pagamento somente será efetuada após o 
recebimento, conferência e aprovação das cestas básicas pelos responsáveis; 
               d) O item que eventualmente não forem aceitos, com a devida fundamentação, 
se não substituídos dentro do prazo determinado, não serão pagos; 
               e) A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do Pregão, e do empenho a 
fim de acelerar o tramite de recebimento das cestas básicas e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento; 
                f) Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a 
contratada pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por 
base o IPCA e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês.  
           g) As contratações feitas na forma deste edital, deverão observar as disposições 
da Instrução Normativa n.º 971/2009 e, para fins exclusivos de IRRF, a instrução normativa 
n.º 1234/2012. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 
REAJUSTE 
 
13.1-Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 
configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
7.6. Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado 
de provas do desequilíbrio sofrido (nota fiscal do período da licitação e a nota fiscal atual). 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO 

14.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Foro da Comarca de Sapiranga RS para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CÓPIAS 

15.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) Uma para o OG; 

b) Uma para a empresa registrada; 

c) Uma para publicação no PNCP; e 

d) Uma para o OP. 

 E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as 

disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 

Administração Municipal, representada pelo OG, abaixo assinado, e pelo(s) Sr.(s) 

_________________, CPF nº  ______________, Carteira de Identidade ____________, 

representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S). 

          Nova Hartz, ____de ________de 2026. 

____________________________ 

Órgão Gerenciador 
 

____________________________ 
Representante da Empresa x 

 
____________________________ 
Representante da Empresa y 

 
____________________________ 
Representante da Empresa z 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006 

 
 
 
 
 
                  A Empresa______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
______________________, por intermédio de seu contador o Sr. _______________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº e da CRC n.º ___________________DECLARA, para 
fins de participação no Pregão Eletrônico n° 22/2026, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 

___________________________________________________ 
(local e data) 

 
 
 

______________________________________ 
(contador da empresa licitante) 

 
 
 

______________________________________ 
(proprietário/sócio administrador da empresa licitante) 

 
 
 

 

 

 



 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
A Pregoeira e Equipe de Apoio, 
Ref. Pregão Eletrônico N.º 22/2026 
 
EM ATENDIMENTO AO INCISO I, DO ARTIGO 63, DA LEI N.º 14.133/2021, A EMPRESA 
................................................., CNPJ N.º ............................., DECLARA QUE 
CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO PRESENTE 
EDITAL.  

 
DECLARA que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme   o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 
  
DECLARA que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório; 
 
DECLARA que nada tem a impugnar relativamente ás condições do edital e respectivos 
anexos, visto que com os mesmos concorda plenamente, de sorte que obriga a respeitá-
las e cumpri-las integralmente; 
 
DECLARA que recebeu o edital e todos os documentos que instruem, e tomou 
conhecimento de todas as informações relativas ao caso, inclusive quanto ao 
fornecimento das cestas básicas; 
 
DECLARA que executará o objeto em conformidade com o estatuído no edital de licitação 
e respectivos anexos; 
 
DECLARA que autoriza qualquer representante de empresa/instituições ente público, 
mencionados na documentação habilitatória, a prestar as informações julgadas 
necessárias e solicitadas pela Pregoeira; 
 
DECLARA que está plenamente e acordo com todas as cláusulas e condições do presente 
edital; 
 
DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública de economia mista; 
 
DECLARA que sob as penas da lei, possui condições de fornecer, durante o prazo de 
validade deste registro de preços, cestas básicas em quantidades compreendidas entre 
as informadas como mínimas e máximas; 
                   ______________________, em ________ de ______________de 2026. 

 
______________________________________________________________ 

Assinatura do dirigente da empresa  
 

ANEXO IV 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1817/2026 

Município de Nova Hartz/RS. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Objeto da contratação: Aquisição de cestas básicas para atendimento das necessidades 
da população que se encontra em vulnerabilidade social no Município.  
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente licitação é a aquisição de cestas básicas para atendimento 
das necessidades da população que se encontra em situação de vulnerabilidade social no 
Município. 

A Contratação pretendida justifica-se na necessidade de aquisição pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Hartz de cestas básicas para suprir 
as necessidades da população que se encontram em vulnerabilidade social no Município 
devido a demanda do benefício eventual (cestas básicas), nos termos da Lei Municipal n° 
2205/2018. Desta forma faz-se justa a contratação do fornecimento do produto em tela. 
 
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 
Município de Nova Hartz/RS, estando assim alinhada com o planejamento desta 
Administração. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens em tela têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, nos termos do artigo 
82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
3.1 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1.1 Caberá à CONTRATADA: 

a) Observar os horários estabelecidos para as entregas das cestas básicas. O 
Município se reserva ao direito de aplicar as sanções cabíveis caso ocorram 
sucessivos atrasos ou entregas fora do horário estipulado; 

b) As cestas básicas deverão ser entregues nas quantidades que foram solicitadas, 
em nenhuma hipótese o fornecedor poderá fazer entregas parciais, deverá o 
licitante vencedor fazer previsão de estoque dos produtos dos quais integram as 
cestas básicas, a fim de não prejudicar a entrega; 

c) Quanto à embalagem: lacre, resistência, identificação do produto (rótulo), prazo 
de validade, peso e rótulo de composição nutricional, devem ser observados em 
conformidade com o presente objeto. 



d) Quanto ao produto: deve preservar as características naturais no que tange a 
aparência, consistência, sabor característico, odor, textura, rendimento, 
cozimento e diluição;   

e) Depois de homologado o processo, deverão OBRIGATÓRIAMENTE SER 
ENTREGUES OS PRODUTOS COM AS MARCAS COTADAS, o Município não 
aceitará outro produto que não seja da marca efetivamente homologada, caso o 
licitante vencedor envie outro produto o mesmo não será aceito, e em caso de 
recorrência poderão ser aplicadas as sanções cabíveis. 

f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e suas propostas, assumindo com exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

g) A Contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei n° 8.078/1990)- Código de Defesa do 
Consumidor; 

h) Deverá comunicar à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

i) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

 

3.1.2 Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
3.2 DA VIGÊNCIA 

O prazo da referida contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 
 
3.3 DAS PENAS CONVENCIONAIS 

Ao CONTRATADO, pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, poderão ser 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 156 da Lei de Licitações, isolada ou 
cumulativamente, sendo: 
1. Advertência; 
2. Multa, correspondente:  
 
a) 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso ou paralisação da execução, não excedendo o 

prazo máximo de 20(VINTE) dias, após será considerada inexecução do contrato;  
 

b) 2% (dois por cento) do valor global do contrato, em caso de alguma infração contratual;  
 



c) 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, em caso de atraso de até cinco dias 
na entrega do objeto licitado, posto que decorrido dito lapso temporal, fica facultada 
ao Município a justificada rescisão contratual; 

 
d) 10% (dez por cento) do valor global do contrato, em caso de rescisão imotivada do 

ajuste. 
 
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
3.4 DA CESSÃO  

O presente termo não pode ser cedido e/ou transferido pela CONTRATADA à terceiros, 
total ou parcialmente, sem a expressa e escrita autorização do CONTRATANTE. 
 

3.5 DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão contratual, referente ao Objeto deste termo 
aqueles previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, decorrendo as 
consequências referidas nos artigos 138 e 139 do mesmo diploma, sem prejuízo de 
quaisquer outras sanções acaso impostas pelo CONTRATANTE. 
 

O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, por escrito e com no 
mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, nas seguintes circunstâncias: 
 

I- Imotivadamente, por desinteresse e conveniência de qualquer das partes, sem 

implicação de multa ou penalidade, desde que a ruptura não implique danos ao 

fornecimento das cestas básicas aos usuários do serviço público no mês da 

rescisão; 

II- Por inadimplência de quaisquer das cláusulas ou condições, cabendo a 

iniciativa à parte que se julga prejudicada, sem prejuízo de perdas e danos; 

III- Por superveniência de norma legal que impossibilite a continuidade do contrato. 

 

No caso de rescisão, fica garantido o recebimento de valores referentes aos produtos 
entregues até então.  
 

Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo 
critério poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a 
contratada cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 14.133/2021 e no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8078/90). 



A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Estima-se a quantidade de 2.500 (duas mil e quinhentas) cestas básicas.      
Os quantitativos estimados levam em consideração as necessidades da população que se 
encontra em vulnerabilidade social com base na média anual dos últimos anos.  
 
4.1 Descrição dos itens: 
 
Item Descrição Un Qtd 

1 CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS N3 - 11 ITENS- 2KG FEIJÃO PRETO TIPO 1 
embalagem de 1 kg de polietileno atóxico, com identificação, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Sem sujidades; 
3KG ARROZ BRANCO TIPO 1 embalagem 1kg embalagem de polietileno 
atóxico de 1 kg com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 06 meses a contar da data de entrega; 1 PCT BISCOITO DOCE 
SORTIDO 300GR embalagem de polietileno atóxico com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade; 1KG SAL REFINADO embalagem de 1 kg de 
polietileno atóxico, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, informações nutricionais, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega; 2 PCT 
MASSA PARAFUSO 500G massa alimentícia, tipo parafuso de sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem de polietileno atóxico de 500 
gr, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 06 meses a contar da data de entrega; 2 KG FARINHA DE TRIGO BRANCA 
1 kg farinha de trigo especial, embalagem 1kg, enriquecida com Ferro e Ácido 
Fólico, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 
fornecedor, valor nutricional, data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 06 meses a contar da data de entrega; 1 FR ÓLEO DE SOJA - 900 ML Óleo 
de soja embalagens de 900 ml, embalagens não amassadas, sem ferrugem, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 06 meses a contar da data de entrega; 1 KG AÇÚCAR CRISTAL branco de 
1ª qualidade, embalagem plástica de 1 Kg, com identificação na embalagem 
dos ingredientes, peso, informações nutricionais, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 meses a contar da data de 
entrega; 1 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL SACHE 400G embalagem de 
polietileno atóxico de 400 gr. Contendo na embalagem (rótulo) informações 
nutricionais, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 
meses a contar da data de entrega; 1 PCT ACHOCOLATADO EM PÓ 300g 
Embalagem de 300g de polietileno atóxico com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 meses a contar da data de 
entrega; 2 LT LEITE INTEGRAL UHT 1L Validade mínima de 90 dias após a 
entrega, embalagens tetra pak contendo 1 litro, deve possuir SIF. Não deve 
conter nenhum tipo de impureza.  
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5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ XXX (valor por extenso) por cesta 
básica, totalizando R$ xxx (valor por extenso). 
 
Para fins de elaboração do cálculo do valor estimado foram considerados os parâmetros 
previstos em contratações similares de outros entes públicos, através de pesquisa de 
preço realizada no diário oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul. 
 
Ainda, fora realizada análise crítica dos preços coletados, verificando-se a razoabilidade 
de aferição do preço médio, desconsiderando-se preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados. 
 
 
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão 
ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 
dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
 

Em vista disto, verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona 
tecnicamente ao não parcelamento o objeto, devido a forma de contratação escolhida não 
permitir essa condição e para que seja atendida devidamente e de forma igualitária todas 
as unidades no menor prazo possível e com padrão adequado o parcelamento não será 
adotado.  
 
7. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente objeto, atender o cumprimento das funções 
institucionais e prover os meios que possibilitem a execução de suas metas, enquanto 
serviço público, buscando sempre a melhoria dos serviços prestados por este órgão, para 
o alcance e sucesso da atuação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 
8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida a Secretaria de Desenvolvimento Social do Município 
indicará servidores de sua repartição, que atuarão como gestor e fiscal do contrato, os 
quais possuem conhecimento técnico para acompanhamento dos serviços a serem 
prestados. 
 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 
relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda os critérios dos órgãos 
fiscalizadores quanto à sua atividade. 
 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 
Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 



subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 
padrões e preços de mercado. 
 

 

   RESPONSÁVEL PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Marisa Peruzzo Zanquetta 

Secretária de Desenvolvimento Social 

Nova Hartz 

13/04/2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Nova Hartz/RS. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Necessidade da Administração:  

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO  

 
JUSTIFICATIVA 
O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos e 
especificações técnicas para a aquisição de CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS para 
atendimento das necessidades da população que se encontram em vulnerabilidade social 
no Município devido a demanda do benefício eventual, nos termos da Lei Municipal n° 
2205/2018. 
 
 

1. OBJETO 
 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto Aquisição de cestas básicas para 
atendimento das necessidades da população que se encontra em situação de 
vulnerabilidade social no Município, conforme as especificações técnicas. 
 
 

2. DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS ITENS. 
 
LOTE 01:   
 
Item Descrição Un Qtd 

1 CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS N3 - 11 ITENS- 2KG FEIJÃO PRETO TIPO 1 
embalagem de 1 kg de polietileno atóxico, com identificação, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Sem sujidades; 
3KG ARROZ BRANCO TIPO 1 embalagem 1kg embalagem de polietileno 
atóxico de 1 kg com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 06 meses a contar da data de entrega; 1 PCT BISCOITO DOCE 
SORTIDO 300GR embalagem de polietileno atóxico com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade; 1KG SAL REFINADO embalagem de 1 kg de 
polietileno atóxico, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, informações nutricionais, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega; 2 PCT 
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MASSA PARAFUSO 500G massa alimentícia, tipo parafuso de sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem de polietileno atóxico de 500 
gr, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 06 meses a contar da data de entrega; 2 KG FARINHA DE TRIGO BRANCA 
1 kg farinha de trigo especial, embalagem 1kg, enriquecida com Ferro e Ácido 
Fólico, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 
fornecedor, valor nutricional, data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 06 meses a contar da data de entrega; 1 FR ÓLEO DE SOJA - 900 ML Óleo 
de soja embalagens de 900 ml, embalagens não amassadas, sem ferrugem, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 06 meses a contar da data de entrega; 1 KG AÇÚCAR CRISTAL branco de 
1ª qualidade, embalagem plástica de 1 Kg, com identificação na embalagem 
dos ingredientes, peso, informações nutricionais, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 meses a contar da data de 
entrega; 1 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL SACHE 400G embalagem de 
polietileno atóxico de 400 gr. Contendo na embalagem (rótulo) informações 
nutricionais, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 
meses a contar da data de entrega; 1 PCT ACHOCOLATADO EM PÓ 300g 
Embalagem de 300g de polietileno atóxico com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 meses a contar da data de 
entrega; 2 LT LEITE INTEGRAL UHT 1L Validade mínima de 90 dias após a 
entrega, embalagens tetra pak contendo 1 litro, deve possuir SIF. Não deve 
conter nenhum tipo de impureza.  

 
 
3-  QUANTIDADES 
ESTIMA-SE A QUANTIDADE DE 2.500 (DUAS MIL E QUINHENTAS) CESTAS BÁSICAS.     

 

4- DO PREÇO  
O custo estimado da contratação é de R$ XXX (valor por extenso) por cesta básica, 
totalizando R$ XXX (valor por extenso). 

 

5- DOS REQUISITOS DA COTRATAÇÃO 
Os bens em tela têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, nos termos do artigo 82 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

6- DA VIGÊNCIA 
O prazo da referida contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 



7- DA CESSÃO 
O presente termo não pode ser cedido e/ou transferido pela CONTRATADA à terceiros, 
total ou parcialmente, sem a expressa e escrita autorização do CONTRATANTE. 

 

8- DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

a) Deverão obrigatoriamente ser observados os horários estabelecidos para as 
entregas das cestas básicas. O Município se reserva ao direito de aplicar as 
sanções cabíveis caso ocorram sucessivos atrasos ou entregas fora do horário 
estipulado; 

b)  Todas as cestas básicas que serão entregues junto ao Almoxarifado do Município 
serão igualmente conferidas no que diz respeito a marca, quantidades e etc., e 
caso seja constatada alguma irregularidade o responsável pelo setor fará a recusa 
do recebimento dos produtos, podendo o Município, em caso de recorrência, 
aplicar as sanções cabíveis em lei; 

c) A vigilância Sanitária do Município poderá fazer visitas aleatórias aos 
estabelecimentos das empresas vencedoras para constar que o mesmo se 
encontra em conformidade com as condições sanitárias; 

d) As cestas básicas deverão ser entregues nas quantidades que foram solicitadas, 
em nenhuma hipótese o fornecedor poderá fazer entregas parciais, deverá o 
licitante vencedor fazer previsão de estoque dos produtos dos quais integram as 
cestas básicas, a fim de não prejudicar a entrega; 

e) A Municipalidade fará fiscalizações esporádicas, sem aviso prévio, das entregas no 
local onde serão realizadas as cestas básicas com os produtos que a elas 
compõem, tanto no comércio como no almoxarifado.  

f) Quanto à embalagem: lacre, resistência, identificação do produto (rótulo), prazo 
de validade, peso e rótulo de composição nutricional, devem ser observados em 
conformidade com o presente objeto. 

g) Quanto ao produto: deve preservar as características naturais no que tange a 
aparência, consistência, sabor característico, odor, textura, rendimento, 
cozimento e diluição;   

h) Depois de homologado o processo, deverão OBRIGATÓRIAMENTE SER 
ENTREGUES OS PRODUTOS COM AS MARCAS COTADAS, o Município não 
aceitará outro produto que não seja da marca efetivamente homologada, caso o 
licitante vencedor envie outro produto o mesmo não será aceito, e em caso de 
recorrência poderão ser aplicadas as sanções cabíveis. 

i) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e suas propostas, assumindo com exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

j) A Contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei n° 8.078/1990)- Código de Defesa do 
Consumidor; 

k) Deverá comunicar à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

l) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

 



8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

f) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

j) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

 

9- RESCISÃO CONTRATUAL 
Constituem motivos para a rescisão contratual, referente ao Objeto deste termo aqueles 
previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, decorrendo as consequências 
referidas nos artigos 138 e 139 do mesmo diploma, sem prejuízo de quaisquer outras 
sanções acaso impostas pelo CONTRATANTE. 

O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, por escrito e com no mínimo 30 
(trinta) dias de antecedência, nas seguintes circunstâncias: 

I- Imotivadamente, por desinteresse e conveniência de qualquer das partes, sem 

implicação de multa ou penalidade, desde que a ruptura não implique danos ao 

fornecimento das cestas básicas aos usuários do serviço público no mês da 

rescisão; 

II- Por inadimplência de quaisquer das cláusulas ou condições, cabendo a 

iniciativa à parte que se julga prejudicada, sem prejuízo de perdas e danos; 

III- Por superveniência de norma legal que impossibilite a continuidade do contrato. 

No caso de rescisão, fica garantido o recebimento de valores referentes aos produtos 
entregues até então.  

Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo 
critério poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a 
contratada cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 14.133/2021 e no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8078/90). 

A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

10- DO PAGAMENTO 
 



O pagamento do objeto desta licitação dar-se-á mediante as condições abaixo:  

 
a) O pagamento será efetuado através de depósito bancário, efetivada em até 30 

(trinta) dias corridos a contar da data da entrega das cestas básicas, 

devidamente visada pelos responsáveis, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura; 

b) O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa 

vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo 

que o n° da conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ 

E/OU CPF e razão social e/ou nome, conforme CGM junto ao Município 

promotor do certame. Estas informações devem constar na Nota Fiscal/Fatura. 

c) Qualquer liberação de pagamento somente será efetuada após o recebimento, 

conferência e aprovação das cestas básicas pelos responsáveis. 

d) Os itens que eventualmente não forem aceitos, com a devida fundamentação, 

se não substituídos dentro do prazo determinado não serão pagos. 

e) A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, e do 

empenho a fim de acelerar o tramite de recebimento das cestas básicas e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

f) Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a 

contratada pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária 

terá por base o INPC, e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2% 

ao mês. A licitante vencedora, pela inexecução total ou parcial do objeto 

licitado, poderá ser aplicada as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021, 

isolada ou cumulativamente de acordo com as condições previstas neste 

termo. 

 

11- DAS RESPONSABILIDADES 
 

a) O CONTRATADO responsabiliza-se integral e isoladamente, cível e criminalmente, 
por todos e quaisquer danos causados a terceiros, a integrantes da Administração 
Municipal e a empregados e/ou prepostos seus, bem como, por todos os danos 
sofridos em razão de ação ou omissão na execução do objeto licitado, garantindo 
desde logo ao CONTRATANTE direito regressivo por tudo o que acaso tenha que 
despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizado, incluindo 
honorários periciais e advocatícios, e custas processuais.  

b) Responsabiliza-se ainda o CONTRATADO, isolada e integralmente, por todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários, cíveis e tributários decorrentes dos 



contratos de trabalho e/ou cíveis que firmar para a execução em tela, assim como, 
pelo estrito respeito as normas legais e técnicas aplicáveis ao caso, de tal sorte a 
nada ser carreado ao CONTRATANTE, ao qual, por cautela, em qualquer caso, é 
assegurado direito regressivo na forma do caput. 

 
 

12- DAS PENALIDADES 
 
Ao CONTRATADO, pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, poderão ser 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 156 da Lei de Licitações, isolada ou 
cumulativamente, sendo: 
 
5. Advertência; 
6. Multa, correspondente:  
 
e) 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso ou paralisação da execução, não excedendo o 

prazo máximo de 20(VINTE) dias, após será considerada inexecução do contrato;  
 

f) 2% (dois por cento) do valor global do contrato, em caso de alguma infração contratual;  
 
g) 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, em caso de atraso de até cinco dias 

na entrega do objeto licitado, posto que decorrido dito lapso temporal, fica facultada 
ao Município a justificada rescisão contratual; 

 
h) 10% (dez por cento) do valor global do contrato, em caso de rescisão imotivada do 

ajuste. 
 
7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
 
 

13- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DEVERÁ SER APRESENTADO ATESTADO(s) DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL, 
que comprove(m) que a empresa licitante tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública, ou ainda, para empresas privadas, fornecimento de cestas básicas 
objeto desta licitação SATISFATORIAMENTE. 

 

14- DAS AMOSTRAS 

 
Deverão os licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhar amostra da cesta 
básica com os itens cotados, dos quais foram declarados vencedores, devendo a entrega 



ser efetuada mediante documento formal que deverá ser dirigido ao Departamento de 
Licitações, Contratos, Convênios e Prestação de Contas;  
 
As amostras serão analisadas pelo responsável do Município, que emitirá laudo da análise. 
Caso alguma amostra não atenda ao solicitado, será notificada a empresa 
correspondente, sob pena de desclassificação do item; 
 
Caso algum licitante não efetue a entrega da amostra para análise dentro do prazo 
estabelecido, será automaticamente desclassificada nos itens que foi declarada 
vencedora (e que não entregou a amostra da cesta básica).   
 

15- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DAS CESTAS BÁSICAS 
 
a)  As cestas básicas serão solicitadas pelo Responsável do Departamento de 
Compras e serão entregues mediante nota de empenho, em até 5 (dois) dias úteis a 
partir do recebimento do mesmo pela empresa vencedora. Em casos excepcionais, os 
prazos poderão ser antecipados em até 2 (dois) dias úteis. 
 
b) O Município se reserva o direito de avaliar a qualidade dos itens, através do 
responsável pelo recebimento, o qual se necessário solicitará a troca do mesmo, em 
caso de desconformidade com o solicitado; 
a) A contratada deverá entregar as cestas básicas no CRAS- Centro de Referência 

de Assistência Social, localizado à Rua da Escola, 154, Centro, Nova Hartz, de 
Segunda-Feira à Quinta-Feira das 12:30 às 18:00 e Sexta-feira das 7:30 às 13:00 
ou ainda, conforme horário combinado com a contratante; 
 

b) A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, 
onde deverão constar em seu corpo os dados bancários para crédito em conta 
 
 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os Recursos para aquisição dos materiais ocorrerão à conta da seguinte dotação: 
 
  07.00 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
  07.02 - Fundo Municipal da Assistência Social 
  Projeto/Atividade-2357 Manutenção das Atividades do CRAS 
  3.33.90.30.00 - Material de Consumo (16678) 
  3.33.90.30.07.01 - Gêneros de Alimentação - Consumo Imediato (496) 
 
  Projeto/Atividade - 2101 - Manutenção das Multas de Legislação Específica - Covid 
  3.33.90.30.00 - Material de Consumo (16652) 
  3.33.90.30.07.01 - Gêneros de Alimentação - Consumo Imediato (326) 
 

17-DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS CESTAS BÁSICAS 

 

a) O Município reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em 
desacordo com estas condições, exigindo-se a substituição dos itens. 



b) Caso o item não corresponda ao exigido no edital, a fornecedora deverá providenciar no 
prazo de 03 (três) dias úteis a sua substituição visando ao atendimento das especificações, 
sem prejuízo da incidência das sanções prevista na Ata de Registro de Preços. 
 
 
18- DA FISCALIZAÇÃO 
 

O Município desde já nomeia como fiscal da ata de registro de preços o Senhor(a) 
Raquel Saggioratto, pertencente do quadro de funcionários, devidamente habilitado à 
tanto, para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização da ata de registro de preços. 
 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com a lei 14.133/2021. 
 
 
 
19- DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Sapiranga/RS para dirimir qualquer questão que por 
ventura venha a ocorrer entre as partes.  

 

 

   RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Marisa Peruzzo Zanquetta 

Secretária de Desenvolvimento Social 

Nova Hartz 

13/04/2026 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

SOCIAL:______________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________ 

ENDEREÇO/FONE/EMAIL:_______________________________________________ 

DADOSB ANCÁRIOS DA LICITANTE: _______________________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO QUE SE 
ENCONTRA EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO V) DO EDITAL. 

 Apresentamos a Proposta referente ao Pregão Eletrônico nº 22/2026, do Edital e 
Anexo V –Termo de Referência. 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR MARCA 
      
      
      

Prazo de execução: durante 12 (doze) meses  

Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após o faturamento, mediante 

liquidação da NFe; 

Fretes/Seguros/Impostos/Encargos: Inclusos no Preço. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 
Indicação do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de RP: 

Nome:                                                               CPF: 

Telefone:                                                                                     Endereço: 

E-mail: 

 
____________________________________________ 
Nome e assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 



 
ANEXO VII  

 
 COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

 
Senhor Licitante, 
 
Solicitamos aos interessados que preencham o recibo do edital (modelo abaixo), 
remetendo-o à Seção de Licitações, por meio do fax (51) 3565-1111, ou e-mail 
licitacao@novahartz.rs.gov.br, caso não o tenha retirado nesta Seção. 
 
A NÃO REMESSA DO RECIBO EXIME A ADMINISTRAÇÃO E A PREGOEIRA DA 
COMUNICAÇÃO DE EVENTUAIS RETIFICAÇÕES OCORRIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, BEM COMO DE QUAISQUER INFORMAÇÕES ADICIONAIS. 
 
RECIBO DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2026 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA HARTZ/RS. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO QUE SE 
ENCONTRA EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO V) DO EDITAL. 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________________________ 
 
Endereço: ____________________________________________________________________ 
 
Cidade:_______________________________Estado: _________________________ 
 
Telefone:____________________________Fax: ______________________________ 
 
E-mail: _______________________________________________________________ 
 
Pessoa para contato: ___________________________________________________ 
 
 
Recebemos através do e-mail licitacao@novahartz.rs.gov.br retiramos na Seção de 
Licitações cópia do instrumento convocatório acima identificado. 

 
Data: ____/____/______ 

 
____________________________________________ 

Assinatura 
                      
 


